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6.4 — Na classificação final a quantificação dos parâmetros será
feita numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se excluídos os
candidatos que obtenham classificação inferior a 10 valores, tendo-se
como tal, por arredondamento, as classificações inferiores a 9,5 valo-
res, e será obtida através da seguinte fórmula:

CF=PE+EPS+AC
3

em que:

CF = classificação final;
PE = prova escrita;
EPS = entrevista profissional de selecção;
AC = avaliação curricular.

6.5 — Os critérios de apreciação e ponderação dos diversos métodos
de selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a
respectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri
do concurso, que será facultada aos candidatos que a solicitem na
Secção dos Recursos Humanos.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento, entregue pessoalmente ou remetido por correio, com aviso
de recepção, dentro do prazo de abertura do concurso, à presidente
da Câmara Municipal de Ponta Delgada, sita à Rua de Santa Luzia, 18,
Matriz, 9500-114 Ponta Delgada, e dele devem constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome completo, filiação, naturalidade,
data de nascimento, estado civil, nacionalidade, número, datas de
emissão e validade e serviço emissor do bilhete de identidade, número
de identificação fiscal, situação militar, profissão, residência, código
postal e telefone);

b) Habilitações académicas;
c) Identificação do concurso a que se candidata, assim como do

Diário da República em que foi publicado o presente aviso e declaração,
em alíneas separadas e sob compromisso de honra, da situação precisa
em que se encontra relativamente a cada uma das alíneas do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e assinatura;

d) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes
para apreciação do seu mérito ou que constituam motivo de pre-
ferência legal, desde que devidamente comprovados.

8 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Currículo profissional, devidamente comprovado;
b) Bilhete de identidade e cartão de contribuinte;
c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Declaração passada e autenticada pelo organismo a que se encon-

tra vinculado, donde constem a natureza do vínculo, a antiguidade
na actual categoria, na carreira e na função pública e a classificação
de serviço dos últimos três anos.

Os funcionários pertencentes a estes serviços estão dispensados
da apresentação dos documentos atrás referidos nas alíneas b), c)
e d).

9 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei penal.
10 — A lista de candidatos ao concurso e a lista de classificação

final dos concorrentes serão afixadas, para consulta, nos lugares de
estilo desta Câmara Municipal, conforme determina a alínea i) do
n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11 — O local de trabalho é na área do concelho de Ponta Delgada.
12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

13 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Dr.a Lúcia da Conceição Dias Sequeira, chefe de divi-
são Financeira.

Vogais efectivos:

Dr. João Nuno Borba Vieira Almeida e Sousa, chefe de divisão
Administrativa.

Maria da Graça Gaudêncio Benevides, chefe de secção de Compras.

Vogais suplentes:

Dr.a Cristina Maria Macedo de Medeiros Torres, técnica superior
de 2.a classe.

Dr.a Ana Cristina Medeiros Aguiar, técnica superior de 2.a classe.

13 de Dezembro de 2006. — A Presidente do Júri, Lúcia da Con-
ceição Dias Sequeira.

1000309160

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Aviso n.o 249/2007

Para os devidos efeitos torna-se público que, por meu despacho
de 14 de Novembro de 2006, homologuei a acta de avaliação e clas-
sificação de estágio para ingresso na carreira de técnico superior de
2.a classe, engenheiro civil, tendo o candidato sido classificado da
seguinte forma:

Carlos Alberto Mendes Côrte-Real e Silva — 16 valores.

Mais se torna público que, por meu despacho de 16 de Novembro
de 2006, nomeei para o lugar de técnico superior de 2.a classe, enge-
nheiro civil, o candidato acima referido.

O candidato deverá tomar posse no referido lugar no prazo de
20 dias a contar da data da publicação no Diário da República. (Isento
de visto prévio do Tribunal de Contas.)

17 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, José Ramos
de Aguiar.

3000220664

CÂMARA MUNICIPAL DE SOURE

Aviso n.o 250/2007

Em cumprimento do n.o 5 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99,
de 19 de Novembro, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 218/2000, de 9 de Setembro, torna-se público que, por despacho
do presidente da Câmara Municipal de 2 de Outubro de 2006, exarado
no uso da competência que lhe é conferida pela alínea a) do n.o 2
do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, na actual redacção
da Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi nomeado definitivamente,
na sequência de processo de reclassificação profissional, o funcionário
Manuel Simões na categoria de cantoneiro de arruamentos, operário
principal, operário qualificado.

Considera-se a presente nomeação, por urgente conveniência de
serviço, a que alude o n.o 3 do artigo 45.o da Lei n.o 98/97, de 26
de Agosto, com efeitos imediatos. (Isento de visto do Tribunal de
Contas.)

19 de Dezembro de 2006. — O Vice-Presidente, Santos Mota.
3000222987

Aviso n.o 251/2007

Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, e no uso das competências
que me são conferidas pela alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o do Decre-
to-Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redacção dada
pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, torna-se público que, por
despacho de 13 de Dezembro de 2006 e na sequência do concurso
externo de ingresso para provimento de dois lugares de técnico supe-
rior estagiário generalista, cuja lista de classificação final foi homo-
logada em 20 de Novembro de 2006, foram nomeadas para os lugares
acima mencionados as candidatas Rosália Maria Simões Madeira e
Ana Sofia Gonçalves Valente.

A referida nomeação tem efeitos imediatos, por urgente conve-
niência de serviço. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

19 de Dezembro de 2006. — A Vereadora, Ana Maria Treno.
3000222986

Aviso n.o 252/2007

Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, e no uso das competências
que me são conferidas pela alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o do Decre-
to-Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redacção dada
pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, torna-se público que, por
despacho de 13 de Dezembro de 2006 e na sequência do concurso
externo de ingresso para provimento de um lugar de técnico superior
estagiário, área de serviço social, cuja lista de classificação final foi
homologada em 20 de Novembro de 2006, foi nomeada para o lugar
acima mencionado a candidata Cristina Isabel da Costa Marta Lapo.

A referida nomeação tem efeitos imediatos, por urgente conve-
niência de serviço. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

19 de Dezembro de 2006. — A Vereadora, Ana Maria Treno.
3000222988




